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EMENDA MODIFICATIVA

Altera a locução do artigo 133 ao Projeto de Lei

Complementar no. 005/2023, que "Institui o

Código Tributário delndaiatuba". a saber:

No artigo 133, onde se lê "São contribuintes do

Imposto de Transmissão", leia-se "São contribuintes

do Imposto sobre a Transmissão"

Art. 133. São contribuintes do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens

Imóveis - ITBI:

Câmara Municipal, 16 de outubro de 202Co

Comissã de Justiça e RedaOth

Othniel Ha fuch - Presidente

Luiz Carlos iaparine - Rela or

Lucidalva Luz os Santos ` 
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